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ATOS OFICIAIS DO PODER 

EXECUTIVO 
    

DECRETOS 
DECRETO Nº 9.729 DE 06 JANEIRO DE 2022 

Dispõe sobre o horário de expediente da Adminis-

tração Pública Direta e Indireta do Município de 

Suzano, nos dias dos jogos da Copa do Mundo-

2022, e dá outras providências. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SUZANO, usando das 

atribuições legais que lhe são conferidas; em 

conformidade com o art. 52, “caput”, e art. 65, 

III, IV e IX, da Lei Orgânica do Município de 

Suzano; e,  
 

CONSIDERANDO que a Fédération Internacionale 

de Football Association – FIFA promove, a cada 

quatro anos, a World Cup (Copa do Mundo), que 

atrai a atenção de expressiva parcela da popula-

ção mundial; 
 

CONSIDERANDO que, nesse período, todas as 

atividades econômicas interrompem seus expedi-

entes para que seus colaboradores possam 

assistir aos jogos desse certame; 
 

CONSIDERANDO que, desta feita, a 22ª. edição 

dessa competição ocorrerá entre 21 de novembro 

e 18 de dezembro de 2022 no Catar, emirado 

absolutista e hereditário localizado na Ásia 

Oriental – Península Árabe, no Oriente Médio, 

cuja capital, Doha, tem o fuso horário  UTC+3 -- o 

que significa dizer que está há 6h00 (seis 

horas) à frente do horário oficial de Brasília-DF 

(UTC-3);   
 

CONSIDERANDO que o Decreto Mun. nº 9.268, 

de 13.11.2018 fixa os dias e o horário normal de 

expediente dos órgãos que compõem a Adminis-

tração direta e Indireta do Município de Suzano; 
 

CONSIDERANDO que a Administração Municipal 

deve promover um adequado planejamento do 

horário de seu expediente de sorte a garantir o 

atendimento à população em geral e, concomitan-

temente, possibilitar a oportunidade dos servido-

res públicos também testemunharem o desempe-

nho da equipe brasileira nesse evento desportivo; 

CONSIDERANDO, finalmente, o contido no expe-

diente administrativo protocolizado sob nº 

013854, de 28 de dezembro de 2021, 

 

D E C R E T A: 

Art. 1º. Nos dias úteis em que ocorrer a participa-

ção da seleção brasileira na Copa do Mundo, 

que a Fédération Internacionale de Football 

Association – FIFA realizará no Catar, no período 

de 20 de novembro a 18 de dezembro de 2022, 

o expediente da Administração Direta e Indireta 

do Município de Suzano, a que se refere o 

Decreto Municipal nº 9.268, de 13 de novembro 

de 2018, será, excepcionalmente: 

I - das 10h00 às 17h00, nos dias em que os 

jogos ocorrerem às 07h00 (horário de Brasília); 

II - Das 13h00 às 17h00, nos dias em que os 

jogos ocorrerem às 10h00 (horário de Brasília); 

III -das 08h00 às 11h00, nos dias em que os 

jogos ocorrerem às 12h00 (horário de Brasília); 

IV -Das 08h00 às 12h00, nos dias em que os 

jogos ocorrerem às 13h00 (horário de Brasília); 

V - Das 08h00 às 15h00, nos dias em que os 

jogos ocorrerem às 16h00 (horário de Brasília). 

 

Art. 2º. O disposto no art. 1º deste Decreto não se 

aplica: 

I - Ao serviço de pronto-socorro municipal e 

equipes de saúde voltadas para seu apoio direto 

(SAMU, etc.);  

II - Ao serviço de guarda e proteção patrimonial do 

Município; 

III - ao serviço funerário municipal; 

IV - Aos demais serviços considerados essenciais.  

 

Art. 3º. As despesas decorrentes da execução do 

presente Decreto correrão à conta de verbas 

próprias do orçamento vigente, que serão suple-

mentadas, se necessário, para atender a tal 

finalidade. 

 

Art. 4º. Em conformidade com o contido nos arts. 

31, 70 e 74 da Constituição Federal; o disposto 

nos arts. 32, 35 e 150 da Constituição Estadual; 

e o previsto no art. 51 da Lei Orgânica do Muni-

cípio de Suzano, o sistema de controle interno do 

Poder Executivo deverá acompanhar o disposto 

neste Decreto. 

 

Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação. 

 

Paço Municipal “Prefeito Firmino José da Costa”, 

06 de janeiro de 2022, 72º ano da Emancipação 

Político-Administrativa. 

 

RODRIGO KENJI DE SOUZA ASHIUCHI- Prefeito 

Municipal 

 

RENATO SWENSSON NETO- Secretário Municipal 

de Assuntos Jurídicos 

Registrado na Secretaria Municipal de Assuntos 

Jurídicos, publicado na portaria do Paço Municipal 

“Prefeito Firmino José da Costa”, e demais locais 

de costume. 

EDITAIS 
EDITAL DE EXUMAÇÃO Nº 01 DE 04 DE JANEIRO 

DE 2022 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SUZANO, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei,  

 

FAZ SABER a todos quanto o presente Edital de 

Exumação virem, de conhecimento tiverem ou 

interessar possa, que no Cemitério São João 

Batista, neste Município, as sepulturas provisó-

rias, das quadras 1A, 04, 05, 06 07, 08, 09, 10, 

11, 12 e 13 abaixo relacionadas, estão com seus 

prazos de concessão vencidos, ficando notifica-

dos, os responsáveis para a devida regularização, 

no prazo de trinta (30) dias, a contar desta 

publicação. O não atendimento a esta notificação 

no prazo mencionado, implicara em exumação, 

nos termos do disposto no artigo 16, § 1º, e 

artigo 42, I, do Decreto Municipal nº 5279/88, 

sem mais avisos. 

QD. SEPUL. INUMADO DATA FALEC FILIAÇÃO 

01A 64 

Antonio 

Geraldo de 

Souza 

01/12/2018 

Tarcisio 

Olimpio de 

Souza 

01A 65 
Itamar da 

Rocha Porto 
01/12/2018 

Actacilio da 

Rocha Porto 

01A 66 
Emilia Dias 

Reis Vilela 
05/12/2018 

Deocleciano 

Reis 

01A 67 

Valdemar 

Targino da 

Costa 

06/12/2018 
Jose Targino 

da Costa 

01A 68 
Jose Raimundo 

Lucas de Lima 
04/12/2018 

Raimundo 

Lucas de Lima 

01A 69 Salvador Braga 04/12/2018 Jamario Braga 

01A 81 
Miguel Angelo 

Nanci 
04/12/2018 Angelo Nanci 

01A 82 

Jose Nilton 

Gabriel de 

Larceda 

05/12/2018 
Manoel Gabriel 

de Lacerda 

01A 83 

Antonio 

Mendes da 

Silva 

05/12/2018 
Jose Mendes 

do Nacimento 

01A 84 

Tania Cristina 

de Araujo 

Feitosa 

14/12/2018 

Jose Valter 

Bispo de 

Araujo 

01A 85 

Maria das 

Gracas 

Catalunha 

Senra 

14/12/2018 

Valentin 

Rodrigues 

Tamacias 

01A 86 
Nivaldo da 

Silva Brito 
06/12/2018 

Adelina Matias 

de Brito 

01A 87 
Gilmar Jose 

dos Santos 
06/12/2018 

Maria Jose dos 

Santos 

4 53 

Aparecido 

Souza 

Marques 

03/12/2018 
Jose Olegario 

Marques 

4 55 

Roberto Luiz 

Nunes de 

Menezes 

04/12/2018 
Joao Nunes de 

Menezes 

4 58 
Marcio Andre 

da Cruz 
05/12/2018 

Osmino Pedro 

da Cruz 

4 61 
Regina de 

Fatima Serafim 
07/12/2018 

Benedito 

Patricio 

Serafim 

4 62 
Diego Barbosa 

Almeida 
10/12/2018 

Manoel 

Segunio Alves 
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de Almeida 

4 64 
Alex Rodrigues 

Julio 
07/12/2018 

Jesus Antonio 

Julio 

4 65 
Jose Sebastiao 

Castro 
07/12/2018 

Maria 

Sebastiana 

4 69 

Apparecida 

Miranda da 

Silva 

07/12/2018 
Armindo 

Miranda 

4 71 

Natanael 

Bertino da 

Silva 

18/12/2018 
Julia Maria da 

Conceiçao 

4 72 
Pedro Andrade 

Ribeiro 
08/12/2018 

Luiz Costa 

Ribeiro 

4 73 
Cicero Antonio 

Cavalcanti 
13/12/2018 

Julia Isaura da 

Conceiçao 

4 76 

Dionila 

Rischter da 

Silva 

14/12/2018 

Teodomiro 

Fagundes da 

Silva 

4 77 

Geraldo 

Barbosa 

Evangelista 

12/12/2018 
Elena Antonha 

Maria de Jesus 

4 85 
Jose Nivaldo 

de Freitas Silva 
13/12/2018 

Damiao 

Antonio da 

Silva 

4 89 

Israelita 

Gomes da 

Silva 

14/12/2018 
Iraci Gomes da 

Silva 

4 90 

Alexandre 

Balbino de 

Brito 

14/12/2018 
Paulo Jose de 

Brito 

4 92 
Jose Coelho 

dos Santos 
16/12/2018 

Jose Inocencio 

dos Santos 

4 97 
Joao Fernado 

da Silva 
18/12/2018 

Jose Fernades 

da Silva 

4 102 
Carmen Xavier 

de Souza 
18/12/2018 Joao Xavier 

4 104 
Jose Roberto 

Sanches Vince 
17/12/2018 

Augustinho 

Sanches 

5 1205 

Reginaldo 

Aparecido da 

Silva 

18/12/2018 

Sebastiao 

Paulino da 

Silva 

6 1536 
Lindaura Maria 

de Jesus 
18/12/2018 

Vicentina 

Maria de Jesus 

6 1547 

Sandro 

Antonio 

Chamarelli 

01/12/2018 
Orlando Prado 

Chamarelli 

6 1561 
Edmundo Jose 

de Andrade 
19/12/2018 

Pedro Jose de 

Adrade 

6 1598 
Robert Lima de 

Oliveira 
08/12/2018 

Cleonilda Lima 

de Oliveira 

6 1602 

Eliane 

Terezinha de 

Oliveira 

09/12/2018 

Hilda 

Fernandes de 

Oliveira 

6 1617 Minoru Ynoue 17/12/2018 Akioshi Ynoue 

6 1632 
Cleuza Nazario 

de Bessa 
19/12/2018 

Catulino 

Nazario de 

Bessa 

6 1638 
Gerson Soares 

de Oliveira 
19/12/2018 

Felix Bispo de 

Oliveira 

6 1665 
Irene Maria do 

Nascimento 
20/12/2018 

Maria Severina 

da Conceiçao 

6 1674 
Luiz Mauro 

Moreira 
21/12/2018 

Geraldo 

Martiniano 

Moreira 

6 1704 
Anira Maria 

dos Reis 
20/12/2018 

Jose Pereira da 

Silva 

6 1710 
Iraci Maria de 

Araujo 
25/12/2018 

Joao Manoel 

da Silva 

6 1739 
Roselina da 

Silva Oliveira 
22/12/2018 

Domingos da 

Silva 

6 1762 
Helio dos 

Santos 
22/12/2018 

Olindo dos 

Santos 

6 1790 
Zilda Pereira 

de Souza 
24/12/2018 

Valdivino 

Baldino de 

Souza 

6 1793 

Eduardo 

Feliciano da 

Silva 

24/12/2018 

Joaquim 

Feliciano da 

Silva 

6 1825 

Maria da 

Conceiçao 

Santos 

25/12/2018 

Generosa 

Maria da 

Conceiçao 

6 1842 
Rafael da Silva 

Carneiro 
21/12/2018 

Meira da Silva 

Carneiro 

6 1859 
Arnaldo Bispo 

dos Reis 
26/12/2018 

Apolinario 

Bispo dos Reis 

6 1865 
Antenor Alves 

dos Santos 
04/12/2018 

Filinto Alves 

dos Santos 

6 1877 

Jussara 

Aparecida de 

Jesus Santos 

26/12/2018 

Ivanoia 

Celestina de 

Jesus 

6 1901 

Margarida 

Pereira da 

Silva 

27/12/2018 
Jose Ignacio da 

Silva 

6 1920 

Sileimar 

Aparecida de 

Sousa Ferreira 

10/12/2018 
Helio da Silva 

Ferreira 

6 1994 
Joilma Gomes 

de Deus 
27/12/2018 

Josecelino de 

Lima Santos 

6 2014 

Maria 

Aparecida 

Francisco Lima 

10/12/2018 Luiz Francisco 

6 2033 

Renato 

Roberto 

Bernardes 

26/12/2018 
Joao Cailet 

Bernardes 

7 14 
Jose Benedito 

da Costa 
27/12/2018 

Benedito Pinto 

da Costa 

7 41 

Mariza 

Anunciada de 

Santana 

27/12/2018 
Sebastiao Jose 

de Santana 

8 244 
Arthur Andres 

de Fagundes 
10/12/2019 

Mirian Alves 

Fagundes 

8 245 

Isaque 

Emanuel Costa 

dos Anjos 

Buzom 

10/12/2019 Sidnei Buzom 

8 246 

Leonardo 

Rodrigues 

Godoy 

11/12/2019 

Ismael 

Rodrigues da 

Costa 

8 247 

Natimorto( 

Karoline de 

Oliveira de 

Jesus) 

19/12/2019 
Lucas Oliveira 

Nieba 

9 29 
Lucas Gomes 

da Silva 
04/12/2018 

Fabio Gomes 

da Silva 

10 282K 
Mariano 

Soares Filho 
21/12/2018 

Mariano 

Soares de 

Lima 

10 295G 
Delfino Martins 

de Araujo 
22/12/2018 

Maria Izabel de 

Jesus 

10 405 

Rosimeire 

Aparecida de 

Oliveira Silva 

07/12/2018 
Estelino 

Batista Silva 

11 368 

Wilson 

Guilherme 

Lopes 

28/12/2018 
Eugenio Lima 

Lopes 

12 376 
Luzia Pareira 

de Oliveira 
28/12/2018 

Sebastiao 

Fereira de 

Oliveira 

12 472A 
Lairde Galdino 

da Silva 
28/12/2018 

Divino Galdino 

da Silva 

13 2 
Vilanor Vitorino 

dos Santos 
29/12/2018 

Joao Viturino 

dos Santos 

13 3 
Vnaderlei da 

Silva Santos 
29/12/2018 

Nivaldo Reis 

Santos 

13 5 
Efigenia Maria 

Ribeiro 
30/12/2018 Jose de Jesus 

13 6 
Jose Joaquim 

de Souza 
30/12/2018 

Antonio Miguel 

Ribeiro 

13 11 Nelson Coelho 31/12/2018 Carlos Coelho 

13 18 
Erenita Maria 

de Jesus 
31/12/2018 Maria de Jesus 

E para que ninguém alegue ignorância, mandei 

expedir o presente Edital de Exumação, publicar 

na Imprensa local e afixá-lo nos locais de costu-

me. 

 

Paço Municipal “Prefeito Firmino José da Costa”, 

04 de janeiro de 2022, 72º da Emancipação 

Político-Administrativa. 

 

RODRIGO KENJI DE SOUZA ASHIUCHI - Prefeito 

Municipal 

 

RENATO SWENSSON NETO - Secretário Municipal 

dos Assuntos Jurídicos 

 

CINTIA RENATA LIRA DA SILVA - Secretária 

Municipal de Administração 

 

Registrado na Secretaria Municipal de Assuntos 

Jurídicos, publicado na portaria do Paço Municipal 

“Prefeito Firmino José da Costa”, e demais locais 

de costume 

LEIS 
LEI Nº 5.329 DE 06 DE JANEIRO DE 2022 

Institui no calendário Oficial do Município de 

Suzano o Dia da Igreja Universal do Reino de 

Deus, a ser comemorado anualmente no dia 9 de 

julho.  
 

(Autoria: Ver. Lazario Nazare Pedro 

Projeto de Lei nº 044/2021) 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SUZANO, Estado de 

São Paulo, usando das atribuições legais que lhes 

são conferidas; 

 

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Suzano 

aprova e ele promulga a seguinte Lei: 

 

Art. 1º.Fica incluído no calendário oficial do 

Município de Suzano o Dia da Igreja Universal do 

Reino de Deus, a ser comemorado anualmente, 

no dia 9 de julho. 

 

Art. 2º.As despesas decorrentes da aplicação da 

presente lei correrão à conta de verbas do orça-

mento vigente, suplementadas se necessário. 

 

Art. 3º.Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
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Art. 4º.Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Paço Municipal “Prefeito Firmino José da Costa”, 

06 de janeiro de 2022, 72º da Emancipação 

Político-Administrativa. 
 

RODRIGO KENJI DE SOUZA ASHIUCHI- Prefeito 

Municipal 
 

RENATO SWENSSON NETO- Secretário Municipal 

dos Assuntos Jurídicos 
 

Registrado na Secretaria Municipal de Assuntos 

Jurídicos, publicado na portaria do Paço Municipal 

“Prefeito Firmino José da Costa”, e demais locais 

de costume. 

ATOS OFICIAIS DO PODER 

LEGISLATIVO 
    

DEPARTAMENTO DE CONTRATOS 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Contratante: Câmara Municipal de Suzano – 

Detentora: Zancapel Comércio de Suprimento e 

Serviços em Geral Eireli – Ata: 003/2021 - Objeto: 

Aquisição de materiais de escritório - Vigência: 

28/12/2021 à 28/12/2022 – Valor: R$ 

62.937,49 – Fundamentação legal: Lei Federal 

10.520/02 e Lei Federal 8.666/93 e suas 

atualizações - Suzano, 28 de dezembro de 2021 – 

Presidente: Ver. Leandro Alves de Faria. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMNISTRAÇÃO 
    

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 

CONVOCAÇÃO PARA O PROGRAMA MUNICIPAL 

DE QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL E ALFABETI-

ZAÇÃO 
 

A Prefeitura Municipal de Suzano, através da 

Secretaria Municipal de Administração, no uso de 

suas atribuições legais que consta no Edital de 

chamamento Público n° 001/2021, CONVOCA os 

classificados de número 41 a 56 a comparecer ao 

Departamento de Gestão de Pessoas da Prefeitu-

ra do Munícipio de Suzano, Rua Baruel, n° 501, 

sala 209, no período de 11 de Janeiro a 19 de 

Janeiro de 2022 para apresentar a documentação 

solicitada no edital e assumir as vagas remanes-

centes, o candidato que não comparecer no prazo 

estabelecido munido de todos os documentos 

necessários decairá do direito da vaga. 

PROGRAMA MUNICIPAL DE QUALIFICAÇÃO 

PROFISSIONAL E ALFABETIZAÇÃO 

NOME CLASSIFICAÇÃO 

Daniele Souza Vinci 41 

Angelina de Alcantara Silva 42 

Andréia Gomes do Vale 43 

Claudia da silva 44 

Célia Cristina Leite de Paula 45 

Clarice Rodrigues Pereira 46 

Geisiane Aparecida Santos 47 

Elisabete sousa dos Santos 48 

Mayara marques oliveira 49 

Daiane Soares de Almeida 50 

Antonia Ilma Oliveira Sousa 51 

Michele Fernanda Barbosa 52 

Antonio de Jesus Soares da 

Silva 

53 

Antonio Isidoro Alves Neto 54 

Antonio neri dos santos 55 

Dayane Vitorya Malta Nunes 56 

 

CONVOCAÇÃO PARA O PROGRAMA MUNICIPAL 

DE QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL E ALFABETI-

ZAÇÃO 
 

A Prefeitura Municipal de Suzano, através da 

Secretaria Municipal de Administração, no uso de 

suas atribuições legais que consta no Edital de 

chamamento Público n° 001/2021 - CONVOCA de 

acordo com inciso 3º do Art. 1° da Lei Municipal 

5.316/2021 o classificado de número 3 a compa-

recer ao Departamento de Gestão de Pessoas da 

Prefeitura do Munícipio de Suzano, Rua Baruel, n° 

501, sala 209, no período de 11 de Janeiro a 19 

de Janeiro de 2022 para apresentar a documen-

tação solicitada no edital e assumir as vagas 

remanescentes, o candidato que não comparecer 

no prazo estabelecido munido de todos os docu-

mentos necessários decairá do direito da vaga. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
    

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E 

LICITAÇÕES 
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 096/2021 – CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO MÓVEL “CELU-

LAR”. 

TORNAMOS PÚBLICO, para conhecimento dos 

interessados, que o Senhor Pregoeiro ADJUDICOU 

os objetos do presente PREGÃO à empresa CLARO 

S.A. com o valor de R$ 63.900,00 (Sessenta e 

três mil e novecentos reais) para o LOTE 01, cuja 

decisão foi HOMOLOGADA pelo Ilustríssimo 

Senhor Secretário Municipal de Assistência e 

Desenvolvimento Social. 

GERALDO GARIPPO - Secretário Municipal de 

Assistência e Desenvolvimento Social. 

 

PROGRAMA MUNICIPAL DE QUALIFICAÇÃO 

PROFISSIONAL E ALFABETIZAÇÃO 

NOME CLASSIFICAÇÃO 

Jane Mara Cirino de Cam-

pos 

3 


